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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 583/PRES, de 05 de junho de 2014. 
A PRESIDENTA INTERINA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do 
art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.037708/2014-34, 
resolve: 
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora MAÍRA CRISTINA NORONHA PRAZERES, Indigenista Especializada, NS-A.II, 
matrícula nº 1954752, do Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional Médio 
Purus-AM para a Coordenação Regional Nordeste I-AL. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a 
servidora se apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA AUGUSTA BOULITREAU ASSIRATI  
Presidenta Interina  

 

CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 141/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho 
d2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve:  
Art. 1º Alterar a Portaria nº 051/CORREGEDORIA/FUNAI, de 17 de fevereiro 2014, publicada no Boletim de Serviço da 
FUNAI nº 02, de 18.02.14, substituindo a servidora ROSÂNGELA MARIA FERREIRA MUNIZ, Assistente Administrativo, 
matrícula SIAPE nº 0443270, lotada na Corregedoria, pelo servidor MARIO GHISALBERTI LOPES VIDAL, Assistente 
Administrativo, matricula SIAPE nº 0443214, lotado na Coordenação Regional Nordeste I/AL, para continuidade da 
Comissão que apura os atos e fatos constantes no Processo nº 08620.054270/2013-78, no âmbito da Coordenação Regional de 
Manaus/AM, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 143/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Sindicância Investigativa, designando como Sindicante a servidora REGINA CELIA FONSECA 
SILVA, Economista, matricula nº 0445346, lotada na Corregedoria da Funai, para dar continuidade ao apuratório dos atos e 
fatos constantes do Processo nº 08620.061524/2013-23, que será instalada no âmbito da Sede da Fundação Nacional do Índio 
em Brasília, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 
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PORTARIA Nº 144/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Sindicância Investigativa, designando como Sindicante a servidora REGINA CELIA FONSECA 
SILVA, Economista, matricula nº 0445346, lotada na Corregedoria da Funai, para dar continuidade ao apuratório dos atos e 
fatos constantes do Processo nº 08620.061526/2013-01, que será instalada no âmbito da Sede da Fundação Nacional do Índio 
em Brasília, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 145/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Sindicância Investigativa, designando como Sindicante a servidora REGINA CELIA FONSECA 
SILVA, Economista, matricula nº 0445346, lotada na Corregedoria da Funai, para dar continuidade ao apuratório dos atos e 
fatos constantes do Processo nº 08620.061520/2013-26, que será instalada no âmbito da Sede da Fundação Nacional do Índio 
em Brasília, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

PORTARIA Nº 146/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05 de junho de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Reconduzir a Sindicância Investigativa, designando como Sindicante a servidora REGINA CELIA FONSECA 
SILVA, Economista, matricula nº 0445346, lotada na Corregedoria da Funai, para dar continuidade ao apuratório dos atos e 
fatos constantes do Processo nº 08620.015539/2013-09, que será instalada no âmbito da Sede da Fundação Nacional do Índio 
em Brasília, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 
Art. 2º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 
Art. 3º Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 


